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ID: 1141449E18A04 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 

GABINETE DO PREFEITO 

MÃRCOS 
PARENTE 

DECRETO Nº 034/2025, DE 25 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomcaçiio dos 

briga.distas voluntários para compor a 

Brigada Civil de Cumbalc it lm.;êndios 

do Município de Marcos Parente - PI 

e e revoga o Decreto nº 033/2025. 

O Pr·cfcito Municipa l de Ma1·cos Pa1·cnte, l'.:stado do Piaui , no uso de suas atribu içõe!. 

legais e cm confonnidade com a Lei Municipal nº 248, de 07 de março de 2022, que 

inst itui a Brigada Civil de Combate à Incêndios no Município de Marcos Parente, 

DECRETA: 

Art 1" • Ficam nomeados os seguintes memhros para compor e exercer a função de 

brigadista voluntário na Brigada Civil de Combate à Incêndios do Município de Marcos 

Parente - PI no período de O 1/0 1/2025 a 3 1/ 12/2026: 

LISTA DO G RUPO DA BRIGADA DE INCÊNDIO DE MARCOS PARENTE 

NOME C PF CARGO 
DATA DE 

IDADE 
NASCIMENTO 

Filipe Alvc:$ Pereira 048.340.643-01 Livrador 03 .11.1987 37 anos 
Frcdson dos Santos 602.366.413-0 1 Lavrador 02.07.19H9 35 anos 

Caivalho 
El is Regim.1 De Amorim 943.325.253-53 Dom~tica 09.04.1982 43 anos 

Guetlcs Fcrrcirn 
Valéria Miranda da 049.315. 183-46 Engenheira 26.08. 1993 32 anos 

Rocha Florestal 
Rom:írio de Sousa Lima 044.299.873-27 Vigia 08.02. 1988 37 anos 
Mareio Antônio de Lima 142.990. 77X-90 Vi11;in 09.()'). 1974 50 anos 
Vanda Manins da Si lva 9 18.8 10.801 -53 Trabalhadora 12.06. 1980 45 anos 

Rural 
Jessivan de Sousa Nunes 900.306.993-04 Autônomo 08.11.1979 45 anos 
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Douglas Nunes da 102.525. 753-77 Autônomo 04.07.2007 18 anos 
Conceicão 

Carlos Almeida Queiros 619.316.553-32 Autônomo 08.04.1999 26 anos 
dos Santos 

Maico Santos Oliveira 034.741.163-04 Autônomo 01.05.1987 38 anos 
Aldivino Guimarães do 910.411.393-49 Autônomo 01.07.1979 45 anos 

Nascimcnlo 
Natanael de Sousa 103.701.623-82 Autônomo 19.07.2005 19 anos 

Rodrigues 

Art. 2' - Os membros não serão remunerados por se lratar de uma função social e 

volunt{uia, permitida a recondução por igual período. 

Art. 3' - As despesas decorrentes da execução desle Decreto correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias1 suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Fica revogado o Decreto n' 03312025, de 17 de julho de 2025. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcos Parente - PI, 25 de julho de 2025. 

Gedison Alves Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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TERMO OF. CONCRSSÃO R F.A I. DR USO Nº 001/2025 

~~1:1 

MARCOS 
PARENTE 

T ERMO OE CONCESSÃO REAL DE USO DE BEM 
PÚBLICO IMÓV EL CELEBRADO ENTRE O MUNICfPIO 
DE MARCOS PARENTE - PI. COM JOELMA PEREIRA 
DE CARVALHO. NOS TERMOS SEGUíNTES: 

Pelo presente TERMO DE CONCESSÃO REAL DE USO de imóvel pUblico, e nu melhor fonn.1. d e 
di rcitu, u MUNICÍPIO DE MARCOS PAENTE • P I, inscrito nu CNPJ sub u nº. 06.554.133/0001-96. cum sede e 
fnro ne.0:1:i c iíl:ide. ?I Pr:iç:i Dymn Pire-!l Ferreír:i. n". 26 1, Cemro, ne :i:: re :un repre,.<:en1.1cln pelo l~xce le 111 í.o:..:in,n 
Senhor Prefei10 Munic.ip.11. Ge<t lson Alve.s Rodrigues. bm~ileiro. có\s.1do, RG n". 428.857.283-53/SSP•PI, CPF 
n". 428.857.283-SJ. residente domici lindo nesta cidnde. 11a Avenida Elis io Mous inho. n". 145. Centro. doravanle 
denominudo CEDE TE. com Joclrno Pe reira d e Coni:i lho. bn1silciru. solteiru. po1t11doru do RG n°. 
Oll9.H03 .3Y3-0k-SSP/PI e CPP nº. IHIY.1<03.393-0H, ncs1e mn, dennmin:1cln C O NCR<iô;S IONA DO, rl!m entre s i 
cnmn j u ..:10 e .'.ICnrrl:icln, n r re.o:en1c TERMO nn CONCF~'-SÃO RHAI. DE USO. me<l i:in,e :is c l:iu.o: ul.'.l_c; e 
cnndiçõe,.c; seguinte.e;: 

C LÁUSULA Pí<IM E:IRA - DO FUND AMENTO L EGA L 
As r:1nes dccl:1r:1m sua SUJc1ç:l.n a Lei n". 170 de 10 de sc1cmhm de 201 5, e as a l1c rnçõc.~ que lhe 

S<'lbrevenham , e demaii:. Lei:: peninen1~ ~ ..-:nnce.-.s!lo de Ui:.n de n e m Pllhlico. 

CL>\USULA SEGUNDA - 00 OUJETO 
Esre Tc nnn te m p,nr nhJcln :1 cnnccss!ln de usn ele um 1c1TCnn na zona rur..11. lncali:r.:1dn nn l'ovnado 

Cocal, :iprc:i::cn1:indn n.<: seguln1cs. limire.o: e cnnt'rnn1.,çõc.o:: f'ren1c mede: 13,IHlm rara n l~ t e, lim i1:indn-.o:c com :i 
l{ua Ptojcmda; fundo mede 13,00m para o oeste, limiu,ndo-sc com terreno de Mariano Alves dos Santos: lado 
direito mede: SJ,OOm purn o no rtc, limi1ando-se com Unidade Escolar Munic ipa l Luiz Alves de Carvalho: lado 
esquerdo mede: 53,00m p:.. ri:1 o s ul, limit:mdt>-sc com Elie1e Alves f•creiru: pcrfozem.io uma área 1mal de 
Ak'J,Ollm~ (i.c1scc n1ns e nitc n1:1 e nove metros quadr:1dos). de acordo enm n M emorial Dcseriuvo comuan1e ?I.~ fl s. 
09 do Processo Admi nismni vo n". OOl .0000495/2025. 

CLÁUSULA T E H: C E l llA - 00 VALOR DA CONCESSÃO 
A li paru.::s acordam que a presente r.:unccssilo será no vulur c..l c RS 83,25 (uite nt21 e tn'.:s reui s e vinte e cim:o 

ccn,avos ), conforme a Le i nv. 243/202 1, sal vo as <.l c.spcs:u a serem gasms com a c,cccuç!\o da s obras e :iquc l:is 
relacionadas à utili.!.ação do imóvel. que ficar:io a cargo do CONCESSIONADO. 

C I.ÁUSIJLA Q IJAllTA - IJO PRAZO 
O prazo de vigCnc1a desse Tcnno serú de 10 (dez) :mos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO USO DO BEM 
0 terreno obj1:lu e.leste TERMO DE CONCESSÃO REAL DE USO servirú. únir.:a t.: cA1.·lusivu111cnlt.:. pura 

:1tividuc..lcs n.:laciunadas à subs istê nr.: ia da família du CONCENC IONADO, fíca nc..lu dente que nilo poc..lcrú ter uutru 
uso que n:'lo n esrecilicado. n:ln se admiti ndo 1rans fe r.!11ci:i n u suh.o:cç:'ln, a qualquer 1itu lo. sem prévia au1nri:r-1ç.:ln 
do Munic ipio. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DES PESAS COM A UTILl7..AÇÃO DO BEM 
As despe.i.as de miliz:1ç:lo d:1s hcnfci1ori:Li. a serem imrcKluzid:1s no inl(')vc l. enmo manu1cnç:ln e 

conservnç!i.o ocorrerão, excl usiv:i me me, por con1:i do CONCESS IONADO. 

CLÁUSULA SÉTl1\.•IA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
O direito rc:11 de uso cAlingue -sc. de p le no direito, nos casos do :u1. l6, d:1 Lei n ... 170/20 15, ou seja: se o 

CONCESS IONAI)() der-lhe de.o:1in:iç!\o diven-:i d:1 forma con1ra1.1da: se exrirnr n pr:izn de ,m:i d ur:iç!\n; se 
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lr.ms fcrir ou ceder o imóvel .i qualquer títu lo. sem previa auloriz.nç?io; se de ixar de pagar. por 03 (lrês) anos 
cnnsccutivos, preço púhlico definido e , se niiu construir murn e c11lçad:1. 

Qunndo da extinçüo da conccssüo do direito rcn l de uso do imóvel. o Município. salvo cm caso de 
prorroi:aç!lo. poderá recuperar o domínio pleno do imóvel. inden izando as benfeiIorias e acessões introduzidas. 

O s e:1sos omisso s ser:iv n:sulvidus de comum :1conlu emre 1L<; p:irtcs :'t lu:r. da Lcgis laç:l.o pcn.incme e do 
Título IV e seus rr.:s pcelivos artigos Jo Có<ligu Civil Brasileiru, Lei 11 ,:,,. 10.406 c.k: 10/01/03. us quais lrutam sobre 
a supe1fície do solo. 

CLÁUSULA OITAVA - DA f•RORROGAÇÃO 00 CONTRATO 
Findo o prnzo de extinçiio dc:.te contn:110. poder(, o CEDE TE pro1Togilr, cm comum ,,cordo com o 

CONCESSIONADO. porou1ro pmw a ser definido. sempre que ncccss.1rio. 

C I.ÁUSUJ.A NO A - 00 FO RO 
Fica e lei10 o foro da comarca de MARCOS PARENTE - PI. com exclusão de qualquer outro. por mnis 

pri vilegiado que sej.i ixira d irimir quaisquer dúvidas que possam surgir na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉC IMA - DA F.FICÁClA F. DA VJGÊNCJA 
Eslc termo terá eficácia a panir de sua publicação no mural da Prefeitura. e sua v igência se estenderá pelo 

prazo nele previsto. podendo ser ed itado. guó\rdado os interesses das panes e parn cons1M. e u. Edllbc rto Santos 
de Sá , Sccrc.lário de Fin:inças e Plancjamcnln, l:1vrc.i n prc.sc.n1e Termo de Cnncc.~sãn Rc11I de usn nn li vro 
competente. depois deste i1ss im1do pe lo prcíeito. por mini e o CONCESSIONADO. 

E por cs1arcmjustos e ace nados finnam o presc n1e ern 03 ( três) v ias de igu.-il 1eor e fomi.1. a prese nça de 
02 (duas) 1cMcn1Unhas. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPFnº. 

M:1rcos Parente - PI. 24 de Julho de 2025. 

Gedison Alves Rodrigues 
Preíc-i to Munic ipal 

CEDENT E 

Edilbcrto Santos de Sá 
Secretário de Fln;mças e Pl;mejamen10 

.J oelma Pereira de Carvulho 
CONCESSIONADO 

2. =,,.-,,------------------
CPFnº. 


